
Câmqrq M UNIC ipolde Congonhqs
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI NS OO4/97.

MoDrFrcA o có»rco Dtr oBRAs oo tvul{rcÍpto or
CONGONIIÂS.

A C&nara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais,
decreta e eu Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Artigo 19 - Fica alterado o artigo ll, da Lei 2.116, de 31 de
outubro de 1996, que passará a ter a seguinte redaçâo:

'Artigo 11 - O projeto de edificaçâo complcúo, contendo os

elementos nec€§sários para sua perfeiúa comprecnsão e execução, compreende:

I - Projcto arqütetônico;
tr - Projeto estruturâI;
III - Projetos complementares.

arquiúetônico,

S 20. - O projeto estruturâI poderá ser exigido, a critério rúnico
e exclusivo da Prefeitura, pâra toda e qualquer edificaçâo, excluída spenas a habitação com
até 95 m2 (noventa e cinco metros quadrados).

S 3Q - Todo projeto deverá ser assinado pelo responsável
tócnico e pelo proprieúário.

S 4& - Os projetos de edificações que inúerfiram com os serviços
de uúilidade pública deverão ser submetidos preüamente à aná,lise dos Órgãos elou
concessionárias do serviço púbüco respecúivo, que deverão fornecer sua anuência préüa."

Artigo 29 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará
em úgor na data de sua pubücaçâo.

Câmara Municipal de aos quaao dias do mês de março
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Cômorq M unic ipol de Congonhos
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vsreadores.

Pelo presente projeto de lei, sená feita correção na exig&rcia da norma
alterada que excluiu apenas edificações para habitação com até 60 m2 (s€ssenta metos quadrados),
passando este ümite paÍa 95 m2 (oitenta e cinco metros quadrados).

Somos súedoÍgs íleq dificuldades que passam os proprietiários residentes no
Município, seja na üa financeira ou mesmo de ordem legal, pois vrírios são os proprictários que não
possuem titulos definitivos de proprietiirio.

Com a propost4 diminuiremos e müto o número de propriedades que serão

exigidos projetos estruturais e desta forma facilitaremos a regularização das edificações junto ao

Órgão competente para fiscalização e controle.

Na certeza do acolhimento da propost4 agradecemos antecipadamente.

Sala das Sessões, em 04 de março de 1997

JOSE L TRO
ereador

RUA PADRT AI,IT0NIO COBRÊA, í63 . CEP 36404.000 . CONGOiIHAS - MIiIAS GERAIS

TELEFAX (031) 731-1840
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG FOLH

ANEXO AO PROCESSO N" t)l
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OSCômoro Municipol de Congonh
- CIDADE DOS PROFETAS _

Congonhas, 17 de março de 1 .997

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei n" 004197 - Modifica o Código de Obras do Municipio de

Congonhas.

PARECER

Trata-se de projeto de lei modificando o Código de Obras do

Municipio

E competência do Municipio legislar sobre sua organizaçâo,

notadamente, Código de Obras e Posturas.

Quanto a competência para propor alteração no Código de

Obras, entendemos que a competência e concolrente visto não haver previsão em

contrário no artigo 70 da LOM.

A proposta vem devidamente motivada e justificada

Sendo assim, a proposição e legal e constitucional

Este é o nosso entendimento, smj

#-
ó\,rEADRIAN LILLO

Procurador Geral do Legislativo

Comissf;
- Legislação, Justiça e Redação.

- Tributação, Finanças e Orçámento.
- Saúde e Assist. Social.
- Educaçâo, Cultura e Patrimônio Histórico.
- Obras e Serviços Públicos.
- Protoçâo ao Meio Ambientê.
- Direitos Humanos e Defesa ao Consumidor
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CÂMARA MUNICIPAL DE coNGoNHAS . MG FOLHA NO-
//ANEXO AO PROCESSO N" Dtr
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. CIDADE DOS PROFETAS -

Congoúas, l8 de março de 1997.

Comisrâo de Legislação, Justiça c Rcdação Final.

Ref.: Projeto de Lei n9 ffi4/97 - Modifica Código de Obras do Município de Congonhas

Rf,LATÓRIO:

O projeto eÍn anális€ pode ser prcposto pelo legisloivo ou Execúivo,
sendo ambém competência do Municipio legislar pela mdériq não havendo neúuma ilegalidade.
Por isso a proposição é legal e constitucional.

Esteéomeurelatório

RODOLFO GA DA SILVA
Relator
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Cômoro Municipol de Congon Inos
_ CIDADE DOS PROFETAS _

EMEN'DA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NS OO4/97.

Fica modificada a redaçâo do parágrafo 2a do artigo 11 que
passará a ter a seguinte redação:

"s 29 - O projeto estrutural poderá ser exigido, a critério único e exclusivo da
Prefeitura, para toda e qualquer edificaçilo, sendo obrigafório paru ediÍicações
rcima de lffi (cem) metros quadrados;

Sala das Sessões. aos 07 de a ld 1.997.

ç-r,t J c'.n-
MARCO ANTÔNIO VARTULI

Vereador

JUSTIFICATIVA

Devido aos critérbs utilizados pelo CREA e INSS, com
caÍacteÍização de construção popular ou econômica, como parâmetro máximo de 100

m2, melhor será definir em neste valor, a obrigatoriedade do projeto estrutural, sendo

esse parâmetro compatÍvel entre os vários órgãos envolvidos na fiscalização e

classifi cação dos projetos.

Sala das Sessões, aos 07 de

C.n n ,r/ .*
MARCõANTÔNIO

Vcreador

'liÍl''
VARTULI

RUA PADRE AifiÔilto coRRÊa, 't63 - FoNE (o3D 73l1S4O - FAX (o3D 731-1333 - CoNGoNHAS - MINAS GERAIS



- CIDADE DOS PROFETAS.

Congonhas, l4 de abril de 1.997

À
Comissão de Obras e Serviços Públicos

Ref.: Projeto de Lei no 004197 - Modifica o Código de Obras do Município de
Congonhas.

O projeto vem alterar a metragem da obrigatoriedade da

apresentação de projeto estrutural quando da aprovação do projeto de edificação.

E bastante relevante a mudança original proposta, mas haverá

um aperfrçoamento com a emenda modificativa ao projeto apresentada pelo membro
desta Comissão, Vereador Marco Antônio Vartuli, que permitirá adequar a exigência
ao critério exigido pelo CREA e pelo INSS.

Sendo assim, entende esta relatoria que seja acolhida a emenda
como se fosse a emenda da Comissão de Obras e Serviços Públicos, opinando
finalmente pela aprovação do projeto.

EMENDA MODIFICATIVA

Fica modificada a redação do parágrafo 2Q do artigo 11, que
passará a ter a seguinte redação:

"§ 2q - O projeto estrutural poderá ser exigido, a critério
único e exclusivo da Prefeitura, parâ todâ e qualquer edificação, sendo
obrigatório para edificações acima de 100 (cem) metros quadrados.

Esteeomeurelatório
I
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RODOLFO GONZÃGÁ DA SILVA
Relator
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Câmara Municipal de Congonhas
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Cômqro M unicipo I de Congonhor
- Cidade dos Profetas -
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rnorosrçÃo DE LEI Ns oo4/97.

MoDrFrcA o cónrco Df, oBRÂs oo lruxrcipro or
CONGONHAS.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais,
decreta :

Artigo 19 - Fica alterado o artigo ll, da Lei 2.116, de 3l de
outubro de 1996, que passará a ter a seguinte redação:

I Artigo ll - O projeto de edificação completo, contendo os
€lementos necessários para sua perfeita compreensão e execução, compreende:

I - Projeto arquitetônico;
II - Projeto estruturâl;
III - Projetos complementares,

S 1O - Para toda e qualquer edificação será exigido o projêto
arquitetônico,

S 29 - O projeto estrutural poderá ser exigido, a critério único
e exclusivo da Prefeitura, para toda e qualquer edificaçâo, excluída âpenâs a habitação com
até 95 m2 (nov€nta ê cinco metros quadrados).

S 39 - Todo projeto deverá ser assinado pelo responsável
tecnico e pelo proprietário.

S 4q - Os projetos de ediíicações que inteíirâm com os serviços
de utilidade pública deverão ser submetidos preüamentê à análise dos Órgãos e/ou
concessionárias do serviço público respectivo, que deverão fornecer sua anuência prévia."

Artigo 29 - Revogadas as disposigões ern conüário, esta Lei entraÍá
em ügor na data de sua publicação.

Câmara Mwucipal de Congoúas, aos trinta dias do mês de abril de
mil novecentos e noventâ e sete

CMC/hmfs

fiua Padre lnlonir Iotrea, lEl Ielelar [031]l3l-lEl0 I r P 38.{15.000 Congonhas tinas Gemh
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CIDADE DOS PROFETAS

LIil N" 2.127

N,IOI)IFIC:A O CODIGO DE OBRAS DO
MI IN ICÍPIO I)Ii CONGONHAS

A Câmaln Municipal de Congonltas,
Minas (icrais. decreta e eu, Prefeito
sarrcitrno e prorrrulgo a segrriute lei:

E,stado de
Municipal.

r\rtigo l" - Ficr altcrado o artigo 11, da Lei 2.ll(t.
dr:31 <Ie outubro <le 1996, qrrc passnlii a ter a seguinte redação:

"Áiligô 11 - O prõjetg de ediJicação completo,
conlcndo o.g clemetlos treces!§át'ir t.r lrord $ud pedeilo contpreen,são e

e-rt:cttçãrt, c()tnlrrcctkfu; ' \ 
)rri

I - 1tr',tJcl,t tttllttil.ttôrrico; I ..'i: lI - projctlt: esínthn'dl; ',"$\
il] - nrbieto,s contnlemenltiràs. 1{'":- 

it r " - iir,,,,,t,, í iài ii"çl, ilnaüqojserá exi gido
o proieÍo ,rrri,itutôt i"o."i i l, [lfJo:,sÍÍ/i ] "

' 
1 i'\ ', §'2o -'lo troiertà estrhnràli-fuelttiler exiçido. a

critério tittico'e'excl\usitiot,la P,e[.,irín, p"à úailí|\\lát#r\r edrficaç'ao,
c-vchúcla apeúoi .a ltabir,tçiíô: clt,trt urê)'' 9{íhitÔtb\;,ertib.:\ài'Jir,ro" urit o,
qttod,arto.s). 'i: ' t, ./' Ç)lô.ilr

§ -í' - Tittlo r)i,roieio 'h/iel['l/t", assinado nelo
rttspott,stit,ttl téc'ttico e pnio lrrrrlriat,irio.' " 

''i; 
l..t.;iJ

§ 1" -0s ptr2ietos rti'bdiJiôg(õe.s Ete inle(irom com
o,s ,satriço.s dc tttilidodc púhlico dot,cião §ér\ílbnatido.s pretiantente à
análi:;tt rlo,r Orgão,s e,/<tr.t cort, essiott.it'i(t,t4do ,se,{,içr, público respeclitto, que
t I e v c rã o .fo n r c L' e,' .t t.t d o t t u ô t t (' i ( t p t'tt |i o. "

esra r.ci c,rrrar.,i enr vigr:r fii':iil i. :,Il"il]ii,ilfJs 
disnosieoes etn c.ntrário'

Prel,;itunr lvlrrrricipal de Congonhas, aos treze dias
clo ntês dc nraio do ntil uo'"cccrrtos r: rrovcnla e sete.

r t'), (le crrr Ír .Iúnior
Pt r lVlrrrric

a Presidente Kubitschek, 135 - Tel.: (031) 73 3OO . FAX 731-1240 - CEP: 36404-000 - Congonhas-MG
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